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LEI MUNICIPAL Nº 3.559, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

“Dispõe sobre a criação do arquivo público municipal, na estrutura da Secretária Municipal de Cultura e dá outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica criado o Arquivo Público Municipal de Manhuaçu da Secretaria Municipal de Cultura, destinado a arquivar exclusivamente a documentação de referida secretaria e documentos e outros objetos que guardem relação com o acervo cultural do município.
Art. 2°. Ao arquivo mencionado no artigo 1º, compete localizar, recolher, reunir, recuperar, organizar e preservar a documentação pública e no caso particular aquela que a ele for espontaneamente cedida de qualquer forma, que guarde relação com a necessidade de preservação da cultura, dos costumes e memória cultural do município de Manhuaçu, com o objetivo de ser utilizada em pesquisa e divulgada por qualquer forma, resguardando e resgatando a memória e valores culturais do município.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo, nos limites aqui definidos, autorizados a regulamentar a presente lei por decreto. 

Art. 4º. As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por conta das dotações contidas no orçamento da Secretaria Municipal de Cultura. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor nada de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 21 de dezembro de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal

